
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECliETO N'.28.461. DE 17 DE SETENIBRO DE 20i9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA ATENDER
DESPESAS COM O \FLOR COMPLEMENTAR AO PEDIDO DE EMPENHO N' 3.482, COM O
ADITAMENTO AO CONVÉNIO N' 08/19 - PA'S - PRONTOS ATENDIMENTOS (HCSVP) REFERENTE A
COMPETÊNCIA DE OUTUBRO/2019 SEM IMIHCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
PROCESSO: 7.379-9/2019

REF. SOLICITAÇÃO 768 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 1.706.987,71 (UM MILHÃO SETECENTOS E SEIS MTL NOVECENTOS E OITENTA E
SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$ 1.706.987,71

TOTAL....RS 1 .706.987,71

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2190 PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE ATENCÃO HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS 1 .706.987.7 1

TOTAL. . . .R$ 1 .706.987,71

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDTAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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